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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 14-07-2020 
 
                        Apresentado o relatório pelo Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 
Martins de Camargo, Relator, foi concedida a palavra ao Doutor Thiago Vaceli 
Martins, advogado, e ao Senhor Luiz Fernando Roncada da Silva, Técnico da 
Administração Municipal, que produziram sustentação oral, e, em seguida, a pedido 
do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao 
Gabinete do Conselheiro Robson Marinho, para os fins do disposto no artigo 105, 
inciso I, do Regimento Interno, conforme exposto nas respectivas notas 
taquigráficas, juntadas aos autos. 
 
 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL ANTONIO 
BALDO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL: BURITAMA 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Nota de decisão, Notas taquigráficas e Relatório  juntados  pela SDG-1. 
 Ao Gabinete do Conselheiro Robson Marinho, Relator, para o que couber. 
 
 
 

SDG-1, em 16 de julho de 2020 
 
 
 

ALEXANDRE TEIXEIRA CARSOLA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL SUBSTITUTO  
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